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LEI MUNICIPAL N° 1.411/2011.

AUTOFüZA 0 PODER EXECUTIVO
MUNICIPAI,  A  DOAR  ÁREAS  DE
TERRAS   DE   SUA  PROPBJEADE
AO FUND0 DE  ARRENDAhfflTO
RESIDENCIAL                               FAR,
REPRESENTADO     PELA     CAIXA
ECONômcAFEDERAL

0PREFEITOD0MUNIcml0DEPENEDO,EstadodeAlagoas.

Faço saber que a Câmara Múnicipal aprova,  eu sanciono e mando
publicar a seguinte Lei:

Art.  1°  -  0  Poder Executivo Mmicipal,  ot)jeüvando  promover  a
construção  de  moradias  destinadas  à  alienação para ftnflias  com i.enda
mensal de até 3  salários mínímos, no âmbito do PMCMV - Programa

Ó       ggnad::::t#:aid?à:fá',fi::gaà.áop¥.aadieal :oomloaol8F8#e-.g-#2ooodl:
representado    pela    CAIXA    ECONORücA    FEDE"    -    CEF,
iesponsável  pela  gestão  do  FAR  e  opeffacionaüzação  do  PMCW,  o
imóvel relacionado abaíxo :

I ~ Os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,10,11,12,13,14,_    _                 -     _           ,\1       ,\^      ,\1

16,17,18,19, 20, 21, 22, 23, 24, da Quadra L1; os lotes 01, 02, 03,
JL_     `J,,  l\),r-\,   \,_?   _-?   _  _  ?           ,           ,

05,  06,  07,  08,  09,  10,  11,  12,  13,  14,  15,  16,  17,  18,  19,  20,  21,  22_     __     ..    ^.    ^r   ^~   no   nn    in    111.11
Quadra L2; os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,10,11,12,13,14,
UJ,   VV,   V/,   VU,   V/3   J.v?   --?   ---7          ,          ,

15, 16, 17,  18,19, 20, 21, da Quadra L3;   os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06,
07, 08,  09,10,11,12,13,14,15,16,17,18, da Quadra L4; os lotes 01,
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,  10,  11,  12,  13,  14,  15,  16, da Quadra L5; os
•.o5t:S.:;,oo,:,g3,,oÍ,&5u,aod6.,ao7L,7:8,d¥fiàdAmlE:,c:smloí:2o81o,,7o2àg,3,c3:`-`
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298,34m de ffente, limitando-se  com a estrada de terra, com 300,57m de
fimdos,  1imitando-se  com  o  lote   12,  com  120,95m  pelo  hdo  direito,
limitando-se com o lote 06 e com 42,18m pelo lado esquerdo lritando-se
com a estrada de terra.  Os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,10,11,
12,13,14, 15,16,   17,18,19, 20, 21, 22, da Quadra M1; os lotes 01, 02,
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19, 20, 21, 22,
da Quadra M2; os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,10,11,12,13,

Õ        ;:; àã,, lo6,,,1.7á,1.83,1:ó,2:i,2ià:Ê,3:a|4çu.a5çr.a6T137,, ::,l:tge,S2ool,,2o.2,, 2!; oà

Quadra M4; os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,10,11,12,13,14,
15,  16,  17, 18,  19, 20, 21, 22 Quadra M5; os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06,
07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,U18,19,20,21,22daQuadraM6;
os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,
19, 20, 21, 22 da Quadra M7; os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,

#ie|á,2à.1à,4184.,5;:;5146àt:,c:7ÍI:à,1599,m20d,e2ÍàÊt:,dàQ=â::seMc:id:
estrada de terra, com 163,46m de fimdo, limitando-se com o lote 07, com

:::Ê:dmo,p±1á:o=:itcoóm=g;Secí=a:1voetred:í,ec:à3,3-#3?oe;oml2rid:
área, transcrito no Oficio Hnobiliário local conforme matrícula nf   7.906,
do Liwo Geral n.° 2 -A - J, e avaliado em R$ 300.000,00 (trezentos mfl_         .          1.        _         1      +  J  ___=__'-l.-

rpea¥á,á:Fo&2±[c2o,.2Ã:oá:::ad:soc¥ássã:eçteeAa¥ri¥:,ç::ÉgoavMst¥çcãíg[t:tahao

montantedeR$300.000,00(trezentosmjlreais),sãoporestaLei
desafetadosdesuanaturezadebempúblicoepassamaintegraracategoria
de bens dominiais.

Art.  2°  -  Os  bens  imóveis  descritos  no  artigo  1°  desta Lei  serão
utifizados  exclusivamente  no  âmbíto  do  PMCMV - Programa  Minha
Casa   Minha   Vida   e   constarão   dos  bens   e   direitos   integrafltes   do
pahônio óo FAR - Fundo de Arrendamento Residencial, com fins
específicos  de  manter  a  segregação  paürionial  e  contábü  dos  haveres
financeiros  e  imobiliários,  observadas,  quanto  a  tais  bens  e  direitos  as
seguintes restriç ões :                                                          ~ _

I - Não integrem o ativo da CEF;

`0
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H - Não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação
da CEF;

m - Não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de
liquidação judicial ou extrajudicial;

IV - Não podem ser dados em  garantia de débito de operação da
CEF;

V - Não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF,

0         pormaisprivilegiados quepossamser,
VI  - Não  podem  ser  constituídos  quaisquer  ônus  reais  sobre  os

imóveís.

Ari 3° - A Donatária terá como encargo utilizar os imóveis doados
exclusivamente  para  construção  de  uridades  residenciais,  destinadas  à
populaéão de baixa renda, sob pena de revogação da Lei de doação.

Art. 4° - Iguahnente dar-se-á revogação da doação caso a Donatária
deixe  de  dar início à  execução  das  obras  de  engenharia  civfl  do  imóvel
doado, no prazo de 2(dois) amos, contados da doação, na foima da Lei.

Art.   5°   -  Em   qualquer  das  hipóteses  preconizadas  nos  artigos
antecedentes    desta    leí,    a    revogação    operar-se-á    automaticamente,

Jo       :e:::ee:àeonáep::;::eíedea:;soàoTvtee|Pd:1aadç::ooduo=ãcdaaçào-dacipD=#a,

Art. 6° - 0 imóveL objeto da doação ficará isento do recolhimento
dos seguintes tributos:

-  ITBI  -  Imposto  de  Transmissão  de  bens  móveis,  quando  da
transferência do imóvel, objeto da doação;

-    IPTU   -   Imposto   predial   e    TeHitorial   Urbano,    enquanto
permanecerem sob a propriedade do FAR. iiiii=
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Ari. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO, aos vinte  dias

do mês de dezembro do ano de dois mil e onze, 37§° ano de elevação à

categoria de Vila.

iiiiii= \
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